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Decreto N° 12.074 de 30/01/2006

Aprova o Regulamento da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui — ADAPI e da
outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuigdes que Ihe confere os incisos |, V, VI e XllI, do art. 102 da Constituigio Estadual, e 0 §
3°, da Lei n® 5.491, de 26 de agosto de 2005, DECRE TA:

Art. 1° Fica aprovado o anexo Regulamento da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui ¢, ADAPI.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

PALACIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 30 de janeiro de 2006.
GOVERNADOR DO ESTADO
SECRETARIO DE GOVERNO

Anexo Unico

REGULAMENTO DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI

- ADAPI -

CAPITULO |
DA CARACTERIZAGCAO E DOS OBJETIVOS

Art. 1° A Agéncia de Defesa Agropecuaria do Estado do Piaui — ADAPI, criada pela Lei Estadual n° 5.491 de 26 de agosto de 2005 dotada de
personalidade juridica de direito publico e autonomia administrativa, patrimonial, técnica e financeira, vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Rural
— SDR com a finalidade de elaborar, coordenar e executar a politica de Defesa Agropecuaria do Estado do Piaui.

CAPITULO I
DAS COMPETENCIAS

Art. 2° Compete a Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui — ADAPI:
| — planejar, normatizar, coordenar e executar as agdes de defesa agropecuaria do Estado, compatibilizando-as com as diretrizes da politica
agropecuaria nos ambitos estadual e federal;
Il - promover estudos que subsidiem o planejamento na area de defesa agropecuaria;
IIl — promover a integracao das acdes na area de defesa agropecuaria, nos niveis federal, estadual e municipal;
IV — propor e definir a elaboragdo de convénios com os setores publico e privado, para execugéo de servigos na area de sua competéncia;
V — promover a capacitagdo e o aperfeigoamento dos recursos humanos na area de sua atuagao;

— planejar, coordenar e executar as medidas de defesa sanitaria animal e vegetal, inspegao higiénico-sanitaria e industrial de produtos de origem
animal, fiscalizagédo agropecuaria e classificagdo dos produtos de origem vegetal;
VII — disponibilizar informagdes e conhecimentos do segmento de defesa agropecuaria para estabelecer as melhores estratégias e processos de
gestao de abordagem sistémica no alcance técnico e cientifico para viabilidade do agronegécio;
VIII - executar a politica de defesa agropecuaria, classificagéo vegetal, inspecao e fiscalizagdo de produtos de origem animal, de insumos e produtos
da agropecudria e/ou a ela destinados, criatérios e abates de animais silvestres.;
IX - promover a normatizagéo e a execucgao das atividades de vigilancia e defesa sanitaria vegetal e animal;
X - articular-se com as entidades publicas e privadas de aferigao, fiscalizagdo e de poder de policia no acompanhamento e aconselhamento, para
instalagcéo do estado de qualidade de produtos e servigos agropecuarios;
XI — registrar, no que couber, cadastrar, fiscalizar e inspecionar pessoas fisicas e juridicas que produzem, comercializam e distribuem produtos
(farmacéuticos, biolégicos e farmoquimicos) agrotoxicos e afins, demais produtos agropecuarios, bem como prestadores de servigos zoofitossanitarios;
XII — interditar, por descumprimento de medidas sanitarias, profilatica ou preventiva, estabelecimento publico ou particular e proibir o transito de
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animais, vegetais e seus subprodutos em desacordo com a regulamentacao sanitaria;

XIII - promover a inspegéo e fiscalizagédo sanitaria e industrial dos produtos e subprodutos de origem animal e vegetal comestivel e ndo comestiveis;
XIV — promover a execugdo dos projetos e programas destinados ao combate, controle e erradicagdo das doencas infecciosas, infecto-contagiosas e
parasitarias de notificagdo obrigatoria, que acometem os animais domésticos e silvestres;

XV — promover o controle de uso, aplicagcdo, armazenamento, comercializagao, inspec¢éo e fiscalizagdo do comércio, transporte dos produtos
fitossanitarios, seus componentes e afins;

XVI — coordenar o registro e credenciamento de estabelecimentos abatedouros de animais, lacticinios e congéneres, e produtos rurais de empresas
leiloeiras de animais, e exposicéo e feiras agropecuarias, vaquejadas e torneio leiteiro, sociedades e associagdes hipicas, rodeios e cavalgadas, haras
e clube de lago, de estabelecimento confinadores de animais, centrais de coleta de sémen e embrides, e demais estabelecimentos criadores de
animais domésticos e silvestres e estabelecimentos comerciais e industriais que se dediquem a producéo e comercializagéo de produtos para o uso na
pecuaria e agricultura;

XVII — gerir o fundo de defesa animal e vegetal, criado pela lei n° 5.123, de 02 de margo de 2000;

XVIII — operacionalizar o programa de sanidade animal e vegetal do Estado do Piaui — PROSAYV, criado pela Lei n° 5.123, de 02 de marco de 2000;
XIX — promover a avaliagao para a classificagéo do novilho precoce em estabelecimentos frigorificos, abatedouros, bem como a execugéo do
programa de rastreabilidade de bovinos;

XX — outras atividades correlatas.

CAPITULO Il
ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA

Art. 3° A Agéncia de Defesa Agropecuaria do Estado do Piaui — ADAPI, tera a seguinte estrutura basica:
| — Diretoria Geral,

Il — Unidade de Diretoria Técnica Operacional;

Il — Procurador Chefe;

IV — Assessoria Técnica: Assessoria Técnica lll (Chefia de Gabinete e Assessoria Técnica de Planejamento) e Assessoria Técnica Il (Assessoria de
Comunicagéo e Marketing e Assessoria Responsavel pela Comissdo Permanente de Licitagcao);

V — Assisténcia de Servicos |l (Secretaria da Diretoria Geral e Secretaria da Diretoria Técnica Operacional);
VI — Geréncias:

- Geréncia de Defesa Animal

- Geréncia de Defesa Vegetal

- Geréncia de Classificacdo Vegetal

- Geréncia Administrativa Financeira

VIl — Coordenagdes:

- Coordenagéo de Defesa Animal

- Coordenacao de Inspecéo e Fiscalizagdo de Produtos de Origem Animal

- Coordenagao de Defesa Vegetal

- Coordenagao de Educacéo Sanitaria

- Coordenacao de Vigilancia

- Coordenagéo de Laboratério

- Coordenacgdes Regionais

- Coordenagao Administrativa

- Coordenagéo de Controle Interno

- Coordenagdo Orgamentaria e Financeira

. Coordenacéo Regional de Parnaiba

. Coordenacéo Regional de Esperantina

. Coordenacéo Regional de Piripiri

. Coordenacéo Regional de Teresina

. Coordenacéo Regional de Sao Pedro do Piaui

. Coordenagao Regional de Valenga do Piaui

. Coordenacéo Regional de Picos

. Coordenacéo Regional de Floriano

9. Coordenagéo Regional de Sao Jodo do Piaui

10. Coordenacéo Regional de Bom Jesus

11. Coordenacao Regional de Corrente

VIl — Supervisoes:

- Supervisdo de Defesa Animal

- Supervisdo de Inspegdo de Produtos de Origem Animal

- Supervisao de Fiscalizagéo de Produtos de Origem Animal

- Supervisédo de Controle de Agrotoxicos

- Superviséo de Classificagcdo Vegetal

- Supervisao de Transporte

- Supervisédo de Controle Interno

- Supervisdo Financeira

Paragrafo Unico. Integra também a estrutura basica da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui, o Conselho Estadual de Defesa Sanitaria Animal e
Vegetal, criado pela Lei n° 5.123, de 02 de margo de 2000, modificado pela Lei n° 5.491 de 23 de agosto de 2005.
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SECAO|
DAS ATRIBUICOES DAS DIRETORIAS

DA DIRETORIA GERAL

Art. 4° Sao atribuigbes da Diretoria Geral da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui — ADAPI.

| — representar a Agéncia, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele e nas suas relacdes com terceiros;

Il — coordenar e dirigir todos os setores da agéncia através do Diretor e Gerente responsaveis;

IIl - relacionar-se com as autoridades federais, estaduais e municipais, relativamente aos assuntos de interesse da ADAPI;

IV — promover a administragéo geral agéncia em estrita observancia das disposi¢des legais;

V — assessorar o Governador em assunto de competéncia da ADAPI;

VI — apreciar, em grau de recurso quaisquer decisdes no ambito da diretoria e geréncias da ADAPI;

VIl — decidir sobre assuntos submetidos a sua apreciagao;

VIl — executar a programacédo da ADAPI aprovada pelo Conselho de Defesa Sanitaria Animal e Vegetal;

IX — expedir resolugdes sobre a organizacgao interna da ADAPI e aplicagdo de leis, decretos e outras disposi¢cdes de interesse da ADAPI;
X — estabelecer as parcerias de interesse da ADAPI no sentido de promover a captagao de recursos técnicos financeiros e materiais;
XI — orientar e determinar a realizagao de auditorias interna;

XII — delegar atribuigbes de seu cargo;

XII — aprovar, no limite de suas atribuicdes, despesas e dispéndios da Agéncia;

XIV — desempenhar outras atividades compativeis com as finalidades da ADAPI.

DA UNIDADE DE DIRETORIA TECNICA OPERACIONAL

Art. 5° Sao atribuigdes da Unidade de Diretoria Técnica Operacional:

| — coordenar e supervisionar a execugao dos programas, projetos e atribuicdes de sua area de competéncia;

Il — articular-se com 6rgéos publicos, comunidades técnico-cientificas e entidades privadas afins regionais, nacionais e internacionais, objetivando o
intercambio de conhecimentos e cooperagéo, para instalagéo do estado de qualidade de produtos e servigos agropecuarios;

Il — participar de reunides do Conselho Estadual de Defesa Sanitaria Animal e Vegetal e de outros colegiados afins, quando convocados;

IV — submeter ao presidente a programacéo de trabalho de sua area;

V — expedir ordem de servigo e praticar os atos necessarios a execugao das agdes de sua competéncia;

VI — constituir grupos de trabalho para a execugéo de tarefas especificas relacionadas a sua area de atuagao;

VIl — propor ao Diretor Geral a celebragédo de convénios, cooperagdes técnicas, contratos, acordos e ajustes no &mbito de sua area de competéncia;
VIl — emitir parecer técnico sobre a viabilidade dos convénios de cooperagéo técnica, contratos, acordos e ajustes no dmbito das atividades de sua
diretoria;

IX — analisar a eficiéncia operacional e avaliar os resultados obtidos na sua area, traduzindo-os em relatérios de atividades;

X — propor a adogéo de medidas restritivas no transito intra e interestadual de animais, vegetais, seus produtos, subprodutos e residuos de valor
econdémico;

Xl — cumprir e fazer cumprir a legislacéo aplicavel a sua area de competéncia, inclusive no exercicio de poder de policia administrativa no tocante a
instalagéo do estado de qualidade de produtos e servigos agropecuarios;

XII — propor ao Diretor Geral a adogao de medidas de sacrificios ou abate sanitario de animais, destruicao de lavouras, restos culturais, produtos,
subprodutos e residuos de valor econémico de origem animal e vegetal, para a protecdo dos rebanhos e cultivares piauienses e preservagao do
estado de qualidade dos produtos agropecuarios;

XIII — propor ao Diretor Geral a edigao, a alteragédo ou revogacgéao de legislagdo pertinente a sua area de competéncia;

XIV — propor ao Diretor Geral a contratagdo de servigos de profissionais de notéria especializagdo necessaria a execugéo de sua area;

XV — submeter a apreciagéo da Diretoria Geral normas operacionais das atividades afins da Diretoria Técnica Operacional;

XVI — superintender a execucéo das agbes de fiscalizagdo de comércio, transito de animais, vegetais, seus produtos e subprodutos, residuos de valor
econdmico, agrotoxico e afins, insumos de uso na agropecuaria, material bioldgico e de multiplicagado animal e vegetal;

XVII — analisar a pertinéncia da aquisicdo de materiais permanentes e de consumo solicitados pelas geréncias;

XVIIl — despachar diretamente com o Diretor Geral;

XIX — desempenhar outras atividades e as determinadas pelo Diretor Geral.

SECAO Il
DAS COMPETENCIAS

DA ASSESSORIA TECNICA IIl (CHEFIA DE GABINETE)

Art. 6° Compete a Assessoria Técnica lll (Chefia de Gabinete):

| — assistir o Diretor Geral no desempenho de suas atribuicdes e compromissos oficiais;

Il — coordenar a agenda do Diretor Geral da ADAPI;

11l — promover e articular os contatos sociais do Diretor Geral;

IV — atender as pessoas que procuram o Gabinete do Diretor Geral, orienta-las e prestar-lhes as orientagcdes necessarias, encaminhando-as, quando
for o caso, ao titular;

V — outras atividades correlatas.

DO PROCURADOR CHEFE
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Art. 7° Compete ao Procurador Chefe (Assessoria Juridica):

| — promover a prestacédo de assessoria e consultoria juridica ao titular da ADAPI e as demais Unidades Administrativas;

Il — proceder a analise e emissao de parecer técnico em processo pertinente a sua atuacao;

Il - representar a Agéncia em assuntos de sua competéncia, por delegagao da Diretoria Geral, perante os tribunais em todas as suas instancias;
IV — promover agdes judiciais de interesse da Agéncia;

V — comunicar a Diretoria Geral as decisdes proferidas dos procedimentos judiciais sob a sua responsabilidade sugerindo medidas cabiveis;

VI — organizar e manter atualizadas a legislagéo, a jurisprudéncia e a documentagao relacionadas aos assuntos da Agéncia bem como, convénios,
acordos, contratos ou ajustes de interesse da autarquia;

VIl — orientar as sindicancias e/ou processos administrativos disciplinares instaurados na Agéncia;

VIII — colaborar na elaboragéo de minutas e/ou emitir pareceres juridicos sobre convénios, contratos, acordos, ajustes e cooperagdes técnicas, de
interesse da Agéncia;

IX — promover a identificagéo da necessidade e propor a capacitagcao do corpo técnico e administrativo sobre legislacdo na area de competéncia da
Agéncia;

X — outras atividades correlatas.

DA ASSESSORIA TECNICA Il (PLANEJAMENTO E CONTROLE)

Art. 8° Compete a Assessoria Técnica Il (Planejamento e Controle):

| — desenvolver as fungdes de planejamento, estatistica, pesquisa e informagao, orgamento, modernizagéo de gestédo de qualidade;

Il — promover a integragéo funcional na ADAPI e desta com a Secretaria do Planejamento do Governo do Estado;

IIl — coordenar a elaboragéo de programas integrantes do Plano Plurianual — PPA da ADAPI;

IV — coordenar a elaboragéo da proposta orgamentaria da Agéncia;

V — promover e garantir a atualizagdo permanente do Sistema de Informagdes Gerenciais — Controladoria com os dados referentes aos programas do
Plano Plurianual — PPA, visando ao acompanhamento, a monitoracdo e a avaliagcdo das agbes governamentais;

VI — promover e disponibilizar dados estatisticos e informacdes para subsidiar o planejamento e a elaboragao de estudos e pesquisas em estreita
articulagdo com a SEPLAN.

VIl — levar a efeito programas de reforma e modernizagéo administrativa, em conjunto com a SEPLAN, por meio da Assessoria Técnica e
Planejamento;

VIII — promover o acompanhamento das atividades relativas a gestéo da qualidade, de forma a integrar as agées de modernizagao em estreita
articulagdo com a SEPLAN.

IX — promover a colheita de informagdes técnicas definidas pela SEPLAN.

X — outras atividades correlatas.

DA ASSESSORIA TECNICA Il (COMUNICAGAO E MARKETING)

Art. 9° Compete a Assessoria Técnica Il (Comunicagao e Marketing):

| — organizar, coordenar e operacionalizar as agbes de comunicagao social e marketing da Agéncia ;

Il — propor a Presidéncia, calendario de promog¢des técnicas e civico sociais que promovam a Agéncia junto a sociedade;

IIl — coordenar a producdo de material audiovisual de divulgacéo das agbes de competéncia da Agéncia;

IV — promover a comunicagéo da Agéncia com o publico externo mediante articulagdo com os veiculos de midia;

V — promover a comunicagao da Agéncia com seus servidores , mediante elaboracéo de informativos periddicos, impressos ou outros através de mala
eletronica;

VI — organizar e assessorar na realizacao de eventos, tais como, treinamentos, reuniées, seminarios, simpoésios, congressos e outros semelhantes;
VII — organizar e manter atualizados cadastros de 6rgaos, entidades e autoridades de interesse da agéncia;

VIII — viabilizar a elaboragéo e execugao de planos e campanhas de relagdes publicas da Agéncia;

IX — promover analise das noticias de interesse da Agéncia, veiculadas pela imprensa, objetivando os devidos esclarecimentos;

X — prestar assessoramento as Diretorias, Geréncias e Coordenagdes Regionais da Agéncia, nos relacionamentos com a midia;

XI — manter permanentemente contato com os veiculos de comunicagdo visando informa-los adequadamente sobre assunto de competéncia da
Agéncia;

XIlI — organizar e manter atualizada a pagina eletrénica da Agéncia;

XIII — promover a organizagdo de arquivos e fotografias;

XIV — promover a organizac¢ao de entrevistas coletivas e coberturas jornalisticas;

XV- programar, preparar e realizar entrevistas coletivas para divulgagéo de agcdes desenvolvidas pela pasta;

XVI - outras atividades correlatas.

DAASSESSORIA TECNICA Il (LICITACOES)

Art. 10. Compete a Assessoria Técnica Il (Licitagcdes) assessorar a Comissdo Permanente de Licitacdo da ADAPI.
DA ASSISTENCIA DE SERVICOS (Secretaria Geral)

Art. 11. Compete a Assistente de Servigos (Secretaria Geral):

| — atender o Diretor Geral e o Diretor Técnico, bem como as demais Unidades;

Il — coordenar e controlar o preparo, a centralizagéo, a publicacéo, e a guarda dos atos oficiais da Agéncia;

11l — organizar e administrar os servigos da Diretoria Geral e da Diretoria Técnica;

IV — executar a divulgagéo dos atos das Diretorias;

legislacao.pi.gov.br/legislacao/default/ato/12732 4/5



25/04/2025, 09:05 Legislagédo do Estado do Piaui
V — coordenar, preparar e distribuir os atos a serem baixados pela Diretoria Geral;
VI — promover o acompanhamento dos assuntos pendentes de decisdo das Diretorias;
VIl — coordenar o recebimento, registrar, movimentar, guardar e controlar a documentacao a cargo das Diretorias;
VIIl — manter arquivo atualizado dos expedientes sob sua responsabilidade;
IX — outras atividades correlatas.

CAPITULO IV
DA DISPOSIGAO FINAL

Art. 11. Seréo fixados em regimento interno, pelo Diretor Geral da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Piaui — ADAPI, as competéncias e atribuicbes

dos dirigentes das unidades administrativas complementares integrantes da estrutura organizacional.

Este texto ndo substitui o Publicado no DOE N° 21 de 30/01/2006
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